“Uma Nova História”.

INDICAÇÃO Nº 36/2014

Exmo. Sr.

Vereador Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita determinar que o setor competente realize contato junto à Copasa no sentido de fazer  extensão de rede de água à Rua José Pedro Cândido, nº 507, em Fidalgo.

JUSTIFICATIVA


A rede de água constitue um serviço primordial para a infra estrutura de uma cidade, pois possibilita melhoria na qualidade de vida de seus moradores. 


   Os moradores do imóvel citado reclamam, alegando que só uma parte dos moradores usufruem dos direitos constitucionais que lhes são pertinentes.


Assim, esta proposição torna-se extremamente importante e necessária para os moradores.

Sala das Sessões, 17 de março de 2014.

 Geraldo Mendes Filho

VEREADOR

